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PORTARIA Nº 016/2020 DE 22 DE ABRIL DE 2020.

CONCEDE REGIME EXCEPCIONAL DE TRABALHO EM DOMICÍLIO A SERVIDORA ALZIRA PEREIRA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                         ARTÊMIO DIAS DINIZ, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal n.º 313, artigos 34 e seguintes, e considerando a troca de partido do vereador Gilberto Lampert (protocolo n° 17.346, de 27/03/2020) e a situação de gravidez da assessora de bancada do partido anterior do vereador e com base no artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
DECRETA
                       Art. 1° Coloca em disponibilidade a servidora ALZIRA PEREIRA, com percepção de CC4, pelo prazo referente à estabilidade constitucional concedida à servidora gestante;


    Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2020.
Ver. Artêmio Dias Diniz
Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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